
Casa Civil

PREFEITURA OE

COELHO NETO
A MARCA DO TRABALHO

LEI n" 856, DE 29 DE ABRIL DE 2026.

«INSTITUI O PROGRAMA «VALORIZANDO

QUEM CUIDA", QUE VISA PROMOVER

AÇÕES DE ORIENTAÇÃO E ATENÇÃO ÃS
MÃES E FAMÍLIAS ATÍPICAS NO MUNICÍPIO

DE COELHO NETO, E ESTABELECE A

SEMANA DA MATERNIDADE ATÍPICA NO

MUNICÍPIO DE COELHO NETO/MA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

0 PREFEITO MUNICIPAL DE COELHO NETO, ESTADO DO

MARANHAO, no uso de suas atribuições legais que são dadas pela Constituição da
República Federativa do Brasil e de acordo com o que lhe confere o art. 92 da Lei Orgânica
Municipal, faço saber que o Poder Legislativo aprovou, por iniciativa do Vereador William
Laurentino da Silva Borges, e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1". Dispõe sobre medidas para reconhecimento e conscientização sobre as

condições peculiares das famílias atípicas, bem como para a promoção de ações de
orientação e atendimento a essas famílias, incluindo a oferta de atendimento psicossocial
prioritário.

Parágrafo único. Para os fins desta lei, considera-se mãe ou familiar atípico
aquele responsável pela criação de filhos que necessitam de cuidados específicos para
pessoas com deficiência, síndromes e doenças raras, transtornos como Transtorno do
Espectro Autista (T^A), Síndrome de Down, Transtorno do Déficit de Atenção e
Hiperatividade (TDAH), dentre outros.

Art. 2®. Fica instituída a Semana da Maternidade e Paternidade Atípica, a ser
realizada anualmente, na S'' (terceira) semana do mês de maio.

Art. 3®. Na Semana da Maternidade e Paternidade Atípica deverão ser
realizadas ações destinadas à promoção e valorização das mães, pais e cuidadores atípicos,
com os seguintes objetivos:

1 - Estimular políticas públicas em prol das pessoas que vivenciam a
maternidade e paternidade atípica, sobretudo políticas em saúde mental;
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II — Incentivar a realização de debates, audiências públicas, reuniões

intersetoriais, seminários, encontros e rodas de conversa sobre a maternidade e paternidade
atípica;

III - Propiciar espaços para informar e sensibilizar a sociedade sobre as

dificuldades enfrentadas na maternidade e paternidade atípica;

rV — Fomentar a realização de concursos, oficinas temáticas, cursos e afins que
promovam os pais, mães e cuidadores atípicos;

V - Fomentar a realização de palestras com pais, mães e cuidadores atípicos em
escolas, unidades de saúde e outros espaços coletivos, para que as demandas sociais desses
cuidadores sejam conhecidas e debatidas pela sociedade;

VI — Divulgar as doenças emocionais que podem surgir em decorrência da
maternidade e paternidade atípica, conscientizando e incentivando os cuidadores atípicos
ao autocuidado;

VII - Promover outras iniciativas que visem à promoção, à valorização e ao
apoio dos pais, mães e cuidadores atípicos na sociedade.

Art. 4°. As mães e familiares que se dedicam integralmente ao cuidado de filhos
com transtorno do espectro autista e filhos com deficiência receberão prioridade para
atendimento psicossocial na rede do Sistema Único de Saúde no âmbito deste Município.

Art. 5°. Os projetos e ações decorrentes do cumprimento desta lei serão
amplamente divulgados, de forma a propiciar a efetiva participação da sociedade e o
efetivo alcance do público-alvo.

Art. 6°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 29 DE ABRIL DE 2026.

Brunrijosé A^r^ida e Silva
Prefeito Municipal
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